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ACÓRDÃO Nº 1174/2017 – TCU – Plenário 
 

1. Processo TC 002.112/2006-5 

2. Grupo II – Classe – I – Recursos de Revisão (em Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrente: Eudes Lima Garcia (CPF 016.267.014-15). 

4. Órgãos/Entidades: Município de Palmeirândia - MA. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 

8. Advogados constituídos nos autos: Marisvaldo Paiva de Menezes (OAB/DF 29.518). 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial (TCE), ora em 
fase de Recurso de Revisão interposto por Eudes Lima Garcia em face do Acórdão 1.289/2010-TCU-

Plenário, retificado por inexatidão material pelo Acórdão 1.726/2011-TCU-Plenário e mantido por este 
mesmo colegiado em sede de Recurso de Reconsideração (Acórdão 1.697/2012) e de Embargos 
Declaratórios (Acórdão 3.254/2012), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 
Plenário, diante das razões expostas pelo relator, com fulcro nos arts. 32, inciso III, e 35 da Lei 

8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do Recurso de Revisão em exame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente, à interessada e, em complemento ao 

subitem 9.8 do Acórdão 1.289/2010-TCU-Plenário, à Procuradoria da República no Estado do 
Maranhão, neste último caso fazendo remissão ao Ofício 2135/2011-TCU/Secex-MA (peça 5, p. 29) e 
encaminhando cópia do presente decisum, acompanhado do relatório e do voto que o fundamentam. 

 
10. Ata n° 20/2017 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 7/6/2017 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1174-20/17-P. 
13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e José Múcio Monteiro. 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti, André Luís de Carvalho e 
Weder de Oliveira. 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 
Presidente Relator 

 

 
Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 
Procurador-Geral 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57475308.


